
Assistência à Saúde 
Suplementar:

Comprovação de despesas 
com plano de saúde 

particular 



pesas com plano Instrução Normativa nº 97/2022:e 
saúde particular com plano de saúde particular

Art. 34. O servidor, o militar de ex-Território, o aposentado e o pensionista poderão 
requerer o auxílio de caráter indenizatório, pago mediante ressarcimento parcial, por 
beneficiário elegível, ainda que o órgão ou entidade ofereça assistência à saúde de forma 
direta, por meio de convênio com operadora de autogestão ou mediante contrato, desde 
que comprovada a contratação particular de plano de assistência à saúde que atenda às 
exigências desta Instrução Normativa.

Art. 40. A regularidade do plano de assistência à saúde contratado pelo servidor, pelo 
militar de ex-Território, pelo aposentado e pelo pensionista será verificada, 
mensalmente, por meio do web service, utilizando a base de dados dos beneficiários da 
ANS.



Demandas:
Requisitos para recebimento do auxílio:

� Contratação direta pelo servidor;

� Plano regular frente ao órgão regulador (ANS);

� Pagamento mensal, pelo servidor, da mensalidade do plano;

� Comprovação no exercício seguinte.

Contexto:

� Impossibilidade de conclusão do web service com a ANS;

� Obrigatoriedade de comprovação das despesas com planos de saúde, fato gerador 
do pagamento do auxílio;

� Adaptação normativa para permitir regra de transição.
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Instrução Normativa GABIN/MGI nº 69, de 18 de fevereiro de 2025, 
que altera a Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 97, de 26 de 
dezembro de 2022:

� Plano de saúde contratado sem observância do requisito de integração por web 
service convalidado (art. 22, IN 97/2022);

� Servidor deverá apresentar comprovantes de 2024 até o dia 30/05/2025;

� Entrega: definição pelo órgão/entidade:
• Requerimento direto pelo servidor no Sigepe (tipo de requerimento 

“Comprovante de Quitação de Plano de Saúde”).
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Instrução Normativa GABIN/MGI nº 69, de 18 de 
fevereiro de 2025, que altera a Instrução Normativa 
SGP/SEDGG/ME nº 97, de 26 de dezembro de 2022:
� Nos próximos dias os servidores irão receber mensagens 

pelo Sougov, informando da necessidade de observância às 
regras de apresentação de documentos até o dia 
30/05/2025;

� Órgãos e entidades deverão comunicar seus servidores 
sobre as regras e prazos.



TUTORIAL DE QUITAÇÃO DO
PLANO DE SAÚDE



1-Passo: acessar o site abaixo: 

https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/faq/servi
dor-pensionista-acesso-sigepe-e-aplicativos/primeiro-acesso

https://sso.gestaodeacesso.sigepe.gov.br/cassso/login



2-Passo: Fazer login usando CPF e senha
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3-Passo: Clicar na área demonstrada abaixo



4-Clicar na opção “Requerimento”



5-Clicar na opção “Solicitar”



6-Clicar na opção “Comprovante de Quitação de 
Plano de Saúde”



7-Preencher os campos obrigatórios e ao final 
clicar em “Gerar documento”
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Gratidão!

Contatos: Coordenação de Saúde do Servidor
3194-1169

css@ifal.edu.br


